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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

...........................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos
desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda
Constitucional nº 26, de 2000)

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à
melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde,
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem

remuneração variável;
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da

aposentadoria;
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e,

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda nos

termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo
ou convenção coletiva de trabalho;
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XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de
revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta por

cento à do normal;
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que

o salário normal;
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de

cento e vinte dias;
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos,

nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta

dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde,

higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou

perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 (cinco)

anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional
nº 53, de 2006)

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir a

indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após
a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº
28, de 2000)

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de

admissão do trabalhador portador de deficiência;
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre

os profissionais respectivos;
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício
permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os
direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a
sua integração à previdência social.
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Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:
...........................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social,
observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;
II - propriedade privada;
III - função social da propriedade;
IV - livre concorrência;
V - defesa do consumidor;
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme

o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação;
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003)

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;
VIII - busca do pleno emprego;
IX  - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as leis

brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela
Emenda Constitucional nº 6, de 1995)

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em
lei.

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995)

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de
capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 1.855, DE 10 DE ABRIL DE 1996

Promulga a Convenção 158 sobre o Término da
Relação de Trabalho por Iniciativa do
Empregador, de 22 de junho de 1982.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que a Convenção Número 158, da Organização Internacional do
Trabalho, sobre o Término da Relação de Trabalho por Iniciativa do Empregador, foi assinada
em Genebra, em 22 de junho de 1982;

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao
Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo número 68, de 16 de
setembro de 1992;

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 23 de
novembro de 1985;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do
instrumento multilateral em epígrafe, em 05 de janeiro de 1995, passando o mesmo a vigorar,
para o Brasil, em 05 de janeiro de 1996, na forma de seu artigo 16;

DECRETA:

Art. 1º. A Convenção número 158, da organização Internacional do Trabalho, sobre o
Término da Relação de Trabalho por Iniciativa do Empregador, assinada em Genebra, em 22 de
junho de 1982, apensa por cópia ao presente Decreto, deverá ser executada e cumprida tão
inteiramente como nela se contém.

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 10 de abril de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO NÚMERO 158, DA
ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, SOBRE O TÉRMINO DA
RELAÇÃO DE TRABALHO POR INCIATIVA DO EMPREGADOR, CONCLUÍDA EM
GENEBRA, EM 22 DE JUNHO DE 1982/MRE

CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO
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CONVENÇÃO 158

CONVENÇÃO SOBRE TÉRMINO DA RELAÇÃO DE TRABALHO POR INICIATIVA DO
EMPREGADOR

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho:

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição Internacional
do Trabalho, e reunida nessa cidade em 2 de junho de 1982, na sua Sexagésima-Oitava Sessão;

Tendo tomado nota das normas internacionais contidas na Recomendação sobre o
Término da Relação de Trabalho, 1963, foram registradas importante novidades na legislação e
na prática de numerosos Estados-Membros relativas às questões que essa Recomendação
abrange.

Considerando que em razão de tais novidades é oportuno adotar novas normas
internacionais na matéria, levando particularmente em conta os graves problemas que se
apresentam nessa área como conseqüência das dificuldades econômicas e das mudanças
tecnológicas ocorridas durante os últimos anos em grande número de países;

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas ao término da relação de
trabalho por iniciativa do empregador, questão que constitui o quinto item da agenda da Reunião,
e

Após ter decidido que tais proposições tomariam a forma de uma Convenção, adota,
na data 22 de junho de 1982, a presente Convenção sobre o Término da Relação de Trabalho,
1982:

PARTE I

Métodos de Aplicação, Área de Aplicação e Definições!

Artigo I
Dever-se-á dar efeito às disposições da presente Convenção através da legislação nacional,
exceto na medida em que essas disposições sejam aplicadas por meio de contratos coletivos,
laudos arbitrais ou sentenças judiciais, ou de qualquer outra forma de acordo com a prática
nacional.

Artigo 2
1. A presente Convenção aplica-se a todas as áreas de atividade econômica e a toda as pessoas
empregadas.
2. Todo membro poderá excluir da totalidade algumas das disposições da presente Convenção as
seguintes categorias de pessoas empregadas:
a) os trabalhadores de um contrato de trabalho de duração determinada ou para realizar uma
determinada tarefa;
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b) os trabalhadores que estejam num período de experiência ou que tenha o tempo de serviço
exigido, sempre que, em qualquer um dos casos, a duração tenha sido fixada previamente e for
razoável;
c) os trabalhadores contratados em caráter ocasional durante um período de curta duração.

3. Deverão ser previstas garantias adequadas contra o recurso a contratos de trabalho de duração
determinada cujo objetivo seja o de iludir a proteção prevista nesta Convenção.

4. Na medida que for necessário, e com a prévia consulta das organizações de empregadores e de
trabalhadores interessadas, quando tais organizações existirem, a autoridade competente ou o
organismo apropriado de cada país poderá tomar medidas para excluir da aplicação da presente
Convenção, ou de algumas de suas disposições, certas categorias de pessoas empregadas, cujas
condições de emprego forem regidas por disposições especiais que, no seu conjunto,
proporcionem uma proteção pelo menos equivalente à prevista nesta Convenção.

5. Na medida que for necessário, e com a prévia consulta das organizações de empregadores e de
trabalhadores interessadas, quando tais organizações existirem, a autoridade competente ou o
organismo apropriado de cada país poderá tomar medidas para excluir da aplicação da presente
Convenção ou de algumas de suas disposições, outras categorias limitadas de pessoas
empregadas, a cujo respeito apresentam-se problemas especiais que assumam certa importância,
levando em consideração as condições de emprego particulares dos trabalhadores interessados ou
a dimensão ou natureza da empresa que os emprega.

6. Todo Membro que ratificar a presente Convenção deverá enumerar, no primeiro relatório
sobre a aplicação da Convenção que submeter em virtude do artigo 22 da Constituição da
Organização Internacional do Trabalho, as categorias que tiverem sido excluídas em para essa
exclusão, e deverá indicar nos relatórios subseqüentes a situação da sua legislação e prática com
relação às categorias excluídas e a medida em que é aplicada ou se tenciona aplicar a Convenção
essa categorias.

Artigo 3
Para os efeitos da presente Convenção as expressões "término" e "término da relação de
trabalho" significam término da relação de trabalho do empregador.

* Vide Decreto nº 2.100, de 20 de dezembro de 1996.
* Vide ADIN nº1.625/1997.

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 2.100, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Torna pública a denúncia, pelo Brasil, da
Convenção da OIT nº 158 relativa ao Término da
Relação de Trabalho por Iniciativa do
Empregador.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, torna público que deixará de vigorar para o
Brasil, a partir de 20 de novembro de 1997, a Convenção da OIT nº 158, relativa ao Término da
Relação de Trabalho por Iniciativa do Empregador, adotada em Genebra, em 22 de junho de
1982, visto haver sido denunciada por Nota do Governo brasileiro à Organização Internacional
do Trabalho, tendo sido a denúncia registrada, por esta última, a 20 de novembro de 1996.

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Felipe Lampreia

* Vide ADIN nº1.625/1997, que questiona a constitucionalidade deste Decreto, que denuncia a
Convenção 158, da OIT, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 68/1992 e promulgada pelo Decreto nº
1.855/1996.
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  1625-3

Origem DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 17/06/1997

Relator MINISTRO MAURICIO CORREA Distribuído: 19/06/1997

Partes:

Requerente: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA
AGRICULTURA - CONTAG ( CF 103 , 0IX ) CENTRAL ÚNICA DOS
TRABALHADORES - CUT

Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA
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